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lano de amortização do déficit atuarial anteriormente

LEI N'2,513 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025'

REVISA O PLAI\O DE CUSTEIO SUPLEMENTAR

DO RPPS EM VIRTI']DE DO PLANO DE

ENFRENTAMENTO PREVISTO NA LEI N" 2'0387'

DE 02 DE ABRIL DE 2025.

oPREFEIToMI.j}{ICIPALDEtup^uÉlcr,nousodesuasatribuiçõesquelhe

são conferidas pelo art. 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Itapajé' faz saber que

a Câmara Municipal de Itapajé aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1". A Lei Complementar no 2' 190' de 30 de março de 2022' passa a vigorar

com as seguintes alterações:

'Art' 14 - A - A contribuição normal patronal será de:

I - l47o acrescida da taxa de administração definida em Lei sobre a

base de cálculo patronal definida no inciso V do Art' 14 referente aos

servidores que não estão vinculados a carreira do Magistério;

11- zE%acrescida da taxa de administração definida em Lei sobre a

base de cálculo patronal definida no inciso V do art' 14 referente aos

servidores que estão vinculados a carreira do Magistério;

III - l4% sobre a base de cálculo patronal dehnida no inciso VI do art'

14 referente aos servidores que não estâo vinculados a carreira do

Magistério e de 28o/o sobre a base de cálculo patronal definida no

incisoVldoart.14referenteaosservidoresqueestãovinculadosa
carreira do Magistério'

Paragrafo único' O plano de custeio será revisado anualmente'

objetivando a manutenção do equilibrio financeiro e atuarial' por

atuário legalmente habilitado e devidamente registrado no Instituto

Brasileiro de Atuíria - IBA'"

Panigrafo único' A majoração das alíquotas previstas neste artigo entrará em

vigor no primeiro dia do mês subsequente ao término do período nonagesirral' a contar da

data da publicação desta Lei Complementar'

ArL 2" Fica revogado' a paÍir do primeiro dia do mês subsequente ao da
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aprovado para o Regime Próprio de Previdência Social do Município de ltapajé, definido pela

LeiMwricipaln"2.343l2024,sendoinstituídonovoplanodeamortização,quevigorará

conforme Anexo I e II, incidentes sobre as bases de contribuição patronais citadas no Arf 14-

A da Lei Complementar no 2' 190, de 30 de maryo de 2022'

parágrafo Único. A vigência das aliquotas suplementares de que trata o

presente artigo dar-se-á no primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei

Complementar.

Art.3,Asdisposiçõesdalegislaçãomunicipalquecontrariemodispostonesta

LeiComplementarficamalteradasourevogadasparâgarântiraplenaexecuçãodasnormas

ora estabelecidas, prevalecendo, em caso de conflito, o regramento desta Lei complementar.

Art. 4' Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação'

RÁIMUND O SOUZA SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE-CE

ANEXO I

PÍefeitüra Mudicipal de ltãPaié
Rua MajorJoaquim Âlexandr;, Nç 140, cêntro - lupaié/CE I cEP: 62 600-

000
CNPI: 07.683.956/0001-84

gabpref@itâpaje.ce.gov.br
www.itapaie.ce.Sov.bro
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